
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo, por   
intermédio do Governador do  
Distrito Federal, alteração do  
Decreto nº 40.583, de 01 de abri l
de 2020, que "dispõe sobre as    
medidas para enfrentamento da  
emergência de saúde pública de   
importância internacional
decorrente do novo coronavírus",  
COVID-19, para que autorize o   
funcionamento das bancas de  
jornais e revistas.

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L     , nos termos do Art. 143 do
Regimento Interno, Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Governador do Distrito
Federal, alteração do Decreto nº 40.583, de 01 de abril de 2020, que "dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus", COVID-19, para que autorize o funcionamento das bancas
de jornais e revistas.

 

JUSTIFICA ÇÃ O  

O Decreto do Poder Executivo, publicado no dia 01 de abril de 2020, elenca uma
variedade de estabelecimentos que devem permanecer fechados em razão da pandemia
causada pelo COVID-19, porém, no art. 4º, o mesmo Decreto excetua algumas atividades
econômicas a operarem normalmente. 

As bancas de jornais e revistas, mesmo em  meio ao acesso eletrônico à informação
ser bastante difundido, ainda é um importante meio de acesso à informação. Diversas pessoas
ainda recorrem à mídia escrita. Em tempos onde a informação é o principal ativo de qualquer
cidadão para que este saiba o que ocorre no mundo, no Brasil e no DF, esses
estabelecimentos contribuirão significativamente para facilitar esse acesso e contribuir, tanto
para informar quanto para a economia local.

Considerando a grande necessidade da população ter acesso a esses serviços é
que conclamo os nobres pares a aprovar a presente indicação.

 

Sala das sessões,

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital
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Deputado(a) Distr ital   , em 05/04/2020, às 10:58, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃO - IND 3770/2020

 

LIDO EM: 07/04/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 07/04/2020, às 19:28,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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